
 

 

  
 

MEMO. nº. 110/2017 – SCOM 

 Brasília, 14 de dezembro de 2017 

A Sua Excelência a Senhora  

SENADORA REGINA SOUSA  

Assunto: Ideia Legislativa nº. 89.755 

Senhora Presidente,  

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº. 19 de 

2015, encaminho a Vossa Excelência a Ideia Legislativa nº 89.755, sob o título de 

“Criminalizar o MST, mtst e outros movimentos ditos sociais que invadem propriedades” 

(sic), que alcançou, no período de 11/09/2017 a 12/12/2017, apoiamento superior a 20.000 

manifestações individuais, conforme a ficha informativa em anexo. 

 Respeitosamente, 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 

 

  



 

 

Ideia Legislativa nº 89.755 

TÍTULO 

Criminalizar o MST, mtst e outros movimentos ditos sociais que invadem propriedades. (sic) 

DESCRIÇÃO 

Criminalizar,como terrorismo, as invasões e atuações impeditivas dos movimentos sociais, 

MST e mtst, por invadir propriedade privada e obstruir o direito de ir e vir dos cidadãos de bem. 

(sic)  

MAIS DETALHES 

(Em Branco) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Angelica Guirele Avelar 

E-mail: angelica_guirele25@hotmail.com 

UF: Tocantins 

PÁGINA DA IDEIA 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoideia?id=89755  

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 11/09/2017 

Data de alcance dos apoios necessários: 12/12/2017 

Total de apoios contabilizados até a presente data: 20.505
  


